
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL  

 
 

PORTARIA Nº. 188/2011/GP/TRT 19ª  
 

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, NO EXER CÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XIX 
do artigo 22 do regimento interno, nos termos do art. 38, da Lei nº 8.112, de 11.12.90, c/c a 
RA TRT 19ª Nº 02/2001, de 03.07.2001, e tendo em vista o contido no MEMORANDO TRT 
19ª Região nº 12/2011/ GABJA, protocolizado sob o nº 94.003/2011, de 16-2-2011, 

  
  R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Colocar a servidora Maria das Graças Barros Costa, requisitada do 
Poder Executivo do Estado de Alagoas, Secretário Especializado, de nível FC-02, do Setor de 
Notificações da 2ª Vara do Trabalho de Maceió/AL, à disposição do Gabinete do 
Desembargador José Abílio Neves Sousa, para substituir na função comissionada de 
Assistente Jurídico I, de nível FC-04, do Gabinete do Desembargador José Abílio Neves 
Sousa, no período de 16-2 a 02-4-2011 e nos dias 04 e 05-4-2011, em razão de gozo de 
licença médica e compensação dos dias trabalhados na Justiça Eleitoral, pela titular Alba 
Valéria de Albuquerque e Silva. 
 
  Art. 2º. Excluir  o período de 16-2 a 02-4-2011 e os dias 04 e 05-4-2011, da 
Portaria nº. 165/2011/GP/TRT 19ª, de 3-2-2011, que designou a servidora Ana Luisa de 
Morais Amorim, Analista Judiciário do Quadro de Cargos Permanentes do Tribunal 
Regional do Trabalho da 13ª Região, removida para este Tribunal, Secretário Especializado, 
de nível FC-02, para substituir na função comissionada de Assistente Jurídico I, de nível FC-
04, do Gabinete do Desembargador José Abílio Neves Sousa. 
 
  Art. 3º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir desta data. 
 
            Dê-se ciência, cumpra-se e 
            Publique-se em B.I. 
 
            Maceió, 16 de fevereiro de 2011. 
 
 

 
• Original assinado 

  PEDRO INÁCIO DA SILVA 
              Desembargador Vice-Presidente 
                                      no exercício da Presidência 
 


